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                               Declaro para os devidos fins, em atendimento a Resolução 

TC Nº 48, DE 19 de dezembro de 2018, do Tribunal de Contas do Estado de 

Pernambuco, que não houve, Tomadas de Contas Especiais, instauradas na 

Câmara Municipal de Bom Conselho, Estado de Pernambuco, referente ao 

Exercício de 2018. 

 

                              Por ser verdade, firmo a presente declaração. 

 

       Bom Conselho – PE,  20 de fevereiro de 2019. 

  

                    Sandra Maria Tenório Cavalcante           

                      CPF: 053.381.084-10 
                       Presidenta 
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